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3; SUPLEMENTO
Decreto n.» 131/82:

Dispensa das funções de Juiz substituto do Tribunal 
Administrativo e de Contas, o camarada Noe! Mon
teiro de Sousa Pinto, Director-Geral da Função Pú
blica.

SUMARIO
CONSELHO DE MINISTEOS:

Decreto n.* 123/82:
Aprova o quadro de pessoal da Di-recção-Geral do Traba

lho e do Emprego e revoga toda a legislação em con
trário.

Decreto n.* 124/82:
Nomeia José Maria Braga Soares de Brito, para o cargo 

de Director-Geral do Trabalho e do Emprego.

Decreto n.* 125/82:
Nomeia os membros do Conselho de Direcção do Insti

tuto de Seguros e Previdência Social.

Decreto m.* 126/82:
Cria, no âmbito do Curso de Formação de Professores, 

o Curso de Formação de Professores do Ensino Bá
sico Complementar.

Decreto n.* 127/82:
Estabelece o regime de trabalho dos professores do Curso 

de Formação de Professores do Ensino Secundário.

Decreto n.* 128/82:
Cria lugares nos quadros do pessoal da Direcção.Geral 

de Saúde.

Decreto n.® 129/82:
Cria o Instituto de Fomento da Habitação, define a sua 

competência e atribuições e aprova os seus estatutos.

Decreto n.» 130/82:
Dá por finda a comissão de serviço do Dr. Henrique 

Semedo Borges no cargo de Director-Geral dos Assun
to* Judiciários.

Decreto n.® 132/82:
Cria mais lugares no quadro de pessoal do Ministério 

da Habitação e Obras Públicas.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO:

Despacho n.’ 49/82:
Nomeando Eurico Pinto Monteiro, Director-Geral da Admi

nistração Interna, membro da Comissão da Reforma 
Adminislrativa;

Despacho n.® 5#/82:
Nomeando Renato Süos Cardoso, Conselheiro do Primeiro 

Ministro, membro da Comissão da Reforma Adminis
trativa;

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL:

Despacho:
Regulando o exercício das atribuições da Policia Judi

ciária MUitar.

MINI^RIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS: 
Portaria n.® 108/82:

Procede ao reforço de verbas do orçamento-geral do 
Estado em vigor no ano findo.

MINISTÉRIO DO INTEBIOB:
Portaria n.® 109/82;

Homologa a deliberação tomada pelo Conselho Delibe
rativo da Praia que abre um crédito especial no 
montante de 1 123 354$.
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Portaria n * 110/82: Alt. 2.” O pessoal da extinta Direcção do Trabalho 
transitará sem quaisquer formalidades, incluindo visto 
e posse, para os quadros da Direcção-Geral do Trabalho 
e do Emprego, mediante despacho do Primeiro Ministro, 
na mesma situação e categoria em que se encontram

Art. 3.“ Este diploma entra em vigor no dia 1 dc 
Janeiro de I983, ficando revogada toda a legislação cm 
contrário.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 23 de Dezembro de 1982.

Publique-sc.
O Presidente da República, ARISTIDES MARvA 

PEREIRA.

Confirma o orçamento do Município da Praia para o ano 
econômico de 1983.

Portaria n.* 111/82:

Confirma o orçamento do Município de S. Vicente para 
o ano econômico de 1983.

Portaria n.” 112/82:

Dá nova redacção à alínea a), n.“ 2 do artigo 1.® da Por
taria n.» 13/82.

Portaria n.® 113/82:

Anula a Portaria n.® 62/82, de 21 de Agosto.

Portaria n.® 114/82:

Confirma os orçameoitos dos Municípios da Ribeira Gran
de, do Porto Novo e de S. Nicolau i>ara o ano eco
nômico de 1983,

Quadro de Pessoal da Direcção-Geral do Trabalho 
e do Empr^o

Mapa a que se refere o artigo 1.» do Decreto n.® 123/82

Pessoal dirigenle:
1 — Director-Geral.

Portaria n.® 115/82:

Confirma os orçamentos dos Municípios do Fogo, do Paúl 
e de Santa Catarina para o ano econômico de 1983. Pessoal administrativo;

1—Director (de 1.®, 2.”- e 3.^ classes:) ...........
2 — iChefes de secção ......... . ..........................
2 — Primeiros oficiais ..........................................
2 — Segundos oficiais ..........................................
2 — Terceiros oficiais ......................... . ...........

Pessoal técnico:
3 — Técnicos superiores (principal, de 1.‘, 2.* e

3.® classes).........................................................
2 — Técnicos (principal, de 1.®, 2.® e 3.® classes-^ 
6—Técnicos profissionais 1.® nível (principal,

de l.‘\ 2.* e 3.® classes).................................
Pessoal de prevenção, fiscalização e 

inSpecção:

C, E, F
Portaria n.® 116/82:

Confirma o orçamento do Município do Sal para o ano 
econômico de 1983.

I
L
N
Q

Portaria n.® 117/82:

Aprova o orçamento do Município da Brava, para o ano 
econômico de 1983; B, C, D, E 

D, E, F, G
Portaria n.® 118/82:

G, I, J, L
Aprova o orçamento do Município da Boa Vista, para o 

ano econômico de 1983;

Portaria n.® 119/82: F1 — Inspector .........................
2 Inspectores-adjunto.........
2 — Subinspectores..................
6— Fiscais (de 1.‘, 2.® e 3.® classes)..................

Pessoal auxiliar:
4 — Escriturários-dactilógrafo (principal, de 1.® 

e 2.*' classes^......................... ...................
2 _ Condutores (de 1.®, 2.® e 3.® classes)..........
3 — Serventes (de 1.® e 2.® classeB)..................

H
Confirma o orçamento do Município de Santa Cruz para 

o ano econômico de 1983.
I• • '•

L, N, Q

Portaria b.® 120/82:
L, M, N, Q 

Q. S, T 
Q. R, S 

... V, X

Confirma o orçamento do Município do Tarrafal para o 
ano econômico de 1983.

O Primeiro Ministro, Pedro Pires.Ministério do Interior:

Direcção-Geral da Administração Interna.
Decreto n.® 124/82 
de 31 de Dezembro

da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.® José Maria Braga Ferro Soares de Brito, 
técnico superior principal da Secretaria-Geral do Go 
verno, nomeado para, em comissão de serviço, desempe 
rhai o cargo de director-geial do Trabalho e do Em
prego.

Art. 8.® O presente decreto entra em vigor no dia 1 de 
Janeiro de 1988.

Pedro rire<i — Corsino Fortes.
Promulgado em as de Dezembro de 198*.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

(ílontas e balancetes diversos. 
AnúneijOS judiciais e outros.

No uso

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.® 123/82 

de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77;° da Cons
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.® É aprovado o quadro do pessoal da Direcção- 
-Geral do Trabalho e do Emprego, constante do mapa 
anexo ao presente diploma, de que faz parte integrante.
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Decreto n." 125/855 

de 31 de Dezembro

Ao abrigo do artigo 17.“ n.® 3 dos Estatutos do Ins
tituto de Seguros e Previdência Social, na redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.® 45/81, de 16 de Maio.

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.® da Cons
tituição o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. São nomeados membros do Conselho de 
Direcção do Instituto de Seguros e Previdência Social 
os seguintes Camaradas:

Albertino Xisto Almeida.
Gabriela Augusta Vieira Ramos Nobre Leite.
Marcos Fortunato Oliveira.

Pedro Pires — Arnaldo França.

Promulgado em 23 de Dezembro de 1982.
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Atendendo a que não existem estruturas próprias de 
formação de professores para o Ensino Básico Comple
mentar;

Cansiderando a necessidade de uma melhor rentabi
lidade dos meios e estruturas exiscentes no Curso de 
Formação de Professores do Ensino Secundário,

No uso da faculdade conferida pelo artigo! 77." da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.® No âmbito do Cursot de Formação de Pro
fessores, instituido pelo Decreto n.® 70/79, de 28 de 
Julho, é criado o Curso para a formação de professores 
do Ensino Básico Complementar.

Art. 2.® O Curso de Formação de Professores do En
sino Básico Complementar, adiante designado por 
Curso, tem por finalidade a preparação científica, psico- 
-pedagógica e didáctíca de quadros docentes para os 
estabelecimentos do Ensino Básico Complementar.

Ari. 3.°—1. o Curso destina-se a formar docentes 
nos seguintes grupos:

a) Português e Francês;
b) Português e Estudos Sociais;
c) Matemática e Ciências da Natureza;
d) Educação Visual e Trabalhos Manuais.

2. Por despacho do Ministro da Educação e Cultura 
poderão ser limitados, em cada ano, os grupos a ini
ciar, em função das possibilidades e necessidades, bem 
como o número de candidatos a admitir.

Art. 4.“ A duração do Curso será de quatro semes
tres e, para além das disciplinas específicas, incluirá 
manérias de formação político-social e de ciências de 
educação.

Art. 5.® Podem candidatar-se ao Curso indivíduos com 
as seguintes habilitações.

a) Curso Complementar dos liceus nos grupos ade
quados ao grupo de formação;

b) Curso de Magistério Primário ou equivalente.
Art. 6.® Os processos de candidatura, inscrição e ma

trícula regulam-se pelas normas fixadas no Regulamento 
do Curso de Formação de Professores do Ensino Se
cundário, com as devidas adaptações.

Art. 7.®—1. O Governo atribuirá bolsas aos candi
datos admitidos ao Curso.

2. Os montantes das bolsas serão fixadas por portaria 
coinjunta dos Ministros da Economia e das Finanças e 
da Educação e Cultura.

Art. 8.® Os candidatos que concluam com êxito o 
plano de estudos, serão integrados na categoria de pro
fessores do nível a ser definido em

Alt. 9.® O Ministro de Educação e Cultura regulamen
tará o presente diploma, nomeadamente no que res
peita a programas, critérios e métodos de avaliação, 
orgânica e funcionamento do Curso.

Art. 10.® Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na 
aplicação do presente diploma, serão resolvidos por des
pacho do Ministro de Educação e Cultura.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — José Eduardo 
Figueiredo Araújo.

Promulgado em 23 de Dezembro de 1982.
Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Decreto n.® 126/82

de 31 de Dezembro

O Ensino Básico Complementar constitui ura nível 
de ensino da maior importância para o processo de for
mação, visando o desenvolvimento sistemático dos hábi
tos, atitudes e conhecimentos que permitem ao aluno 
participar activa e conscientemente na vida escolar e 
comunitária. Deve ainda capacitar o jovem para 
escolha esclarecida das vias profissionais ou escolares facul
tando-lhe a aquisição de capacidades mínimas no domí
nio profissional através do contacto com as actividades 
produtivas.

Dispõe o Ensino Básico Complementar de um nú
mero muito escasso de docentes qualificados. Assim, a 
leccionação das diferentes disciplinas vem sendo asse
gurada, nesse nível, por professores eventuais, na maio
ria dos casos, jovens que possuem somente o curso 
omplementar dos liceus e que vivem numa situação 

de transição para a continuação dos seus estudos ou 
de espera de uma oportunidade de emprego melhor 
remunerado.

Além de uma insuficiente qualificação verifica-se, 
assim, uma grave instabilidade de corpo docente, com 
reflexos negativos na qualidade do ensino ministrado 
e. consequentemente, a não concretização total dos objec- 
tivos propossos.

Como solução transitória, tem-se vindo a recorrer a 
professores habilitados com o Curso de Magistério Primá
rio com maior experiência e uma certa qualificação, o 
que, sem dúvida, tem contribuido, em parte, para suprir 
algumas das lacunas referidas. Persistem, no entanto, 
as carências aponiadas quanto à qualidade do ensino, 
já que o nível científico e a natureza da formação 
F>edagógico-didáctica desses professores não respondem 
totalmente às exigências do ensino da 5.» c 6.® classes, 
que requerera já uma certa especialização nalg[umas áreas.

Convindo, portanto, assegurar a formação de docentes 
para <j Ensino Básico Complementar,

Convindo ainda que esssa formação se faça local
mente.

uma

diploma próprio.
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Decreto ii.° 129/82 

de 31 de Dezembro

O incremento da habitação exige um grande dinamismo 
e está estreitamente interligado com a actividade de 
outros sectores dx economia nacional.

A situação habitacional prevalecentc caracteriza-se por 
uma notória carência quantitativa e qualitativa de fogos, 
afectando sobretudo os centros de maior aglomeração da 
população^ e por uma infraestrutura de apoio à cons
trução inadequada e carente de meios técnicos, o que 
dificulta a planific:ação e a coordenação da actividade 
do sector da construção e da habitação. Por isso, diversas 
acções terão de ser desencadeadas com vista à adequação 
das infraestruturas de apoio à habitação.

Um organismo dotado dc autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, capaz de fomentar a habitação, 
constitui um dos instrumentos necessários para imple
mentar uma política habitacional coerente.

O Instituto de Fomento da Habitação que, pelo pre
sente diploma^ é criado, vai assim contribuir para a pro
moção da habitação em consonância com o desenvolví 
mento de outros sectores da vida nacional.

O Instituto de Fomento da Habitação terá também de 
gerir o parque habitacional do Estado, presentemente dis
perso por estruturas não vocacionadas para cuidar da sua 
conservação e utilização.

Nestes termos;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da Cons
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.®—1. É criado o Instituto de Fomento da 
Habitação.

2. O IniStituto de Fomento da Habitação é uma pessoa 
colectiva de direito público, dotada de autonomia atdmi- 
nistrativa, financeira e patrimonial.

3. O Instituto de Fomento da Habitação tem a sua sede 
na cidade da Praia e pode criar delegações em qualquer 
parte do território nacional.

Art. 2.® O Instituto de Fomento da Habitação tem por 
atribuições:

a) A apresentação de proposta e a execução das me
didas de política habitacional do Governo;

b) A colaboração com departamentos governamen
tais, autarquias locais, pessoas de direito pú
blico e outras entidades, no estudo e solução 
de questões ou problemas concretos no domí
nio habitacional ou com este directamente re
lacionados.

Art. 3.“ O Instituto de Fomento da Habitação é tute
lado pelo Ministro da Habitação e Obras Públicas.

Art. 4.®—1. Serão transferidos para o patrimônio do 
Instituto os edifícios destinados a habitação e equipa
mentos colectivos pertencentes à Fazenda Nacional.

2. Em portaria conjunta do Ministro da Habitação e 
Obras Públicas e dos Ministros dos departamentos de 
tutela serão homologados os inventários a serem elabo
rados no prazo de 3 meses pelas entidades responsáveis 
pelos bens referidos no número >, para efeitos de trans
ferência, que será formalizada mediante auto a ser lavrado 
na Direcção-Geral das Finanças e que servirá de título 
bastante para a inscrição e registo em nome do Instituto.

Decreto n.“ 127/82 
de 31 de Dezembro

Convindo estabelecer o regime de trabalho dos pro
fessares do Curso de Formação de Professores do Ensino 
Secundário.

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.® Os professores que trabalham exclusiva
mente no Curso de Formação de Professores do Ensino 
Secundário obrigam-sr; a 18 horas lectivas semanais

Art. 2.® O serviço docente que exceda o esquema esta
belecido no artigo anterior será remunerado na base de 
300$ por liora lectiva.

Art. 3.® Os hmeionários que, em regime .le acumula
ção, efectuem trabalho docente no Curso de Formação 
de Professores do Ensino Secundário, serão remunera
dos na base de 300$ pior cada hora lectiva.

Pedro Pires ■— Osvaldo Lopes da Silva — José Eduardo 
Figueiredo Araújo.

Promulgado em 22 de Dezembro de 1982.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Decreto o." 128/82 
de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pel(> artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.® Nos quadros do pessoal da Direcção-Geral 
de Saúde são criados mais os seguintes lugares:

40 técnicos superiores (principal, 1.®,
2.® e 3.® classes) ..........................

2 operários semá-qualificados (princi
pal ou mestre, ejBpecializado, de
1.®, 2.®, e 3.® classes) ..................

30 auxiliares (principal, 1.®, 2.® e 3.®
classes) ..................................................

20 agentes sanitários ..........................
5 cozinheiros (principal, de 1.®, 2.®

e auxiliar) ..........................................
20 serventes (1.® e 2.® clasSes) ..........

2 porteiros ..........................................

Art. 2.® — 1. Poderão ser nomeados para os lugares de 
auxiliares ora criados, os indivíduos que no Projecto 
PMI/PF estiejam a exercer há mais de seis meses, cora 
boas informações, funções equivalentes às de auxiliar.

2. A nomeação deverá ser requerida ao Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais, no prazo de 30 dias após a 
publicação do presente diploma.

3. O tempio, a qualidade de serviço e a experiência 
profissional serão tidos em conta no provimento do lu
gar, o qual retroagirá a 1 de Janeiro de 1983, desde que 
requerido no prazo referido no número anterior.

Art. 3.° O presente decreto entra em vigor a 1 de Ja
neiro de 1983.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva —— Ireneu Gomes. 
Promulgado em 23 de Dezembro de 1982.

Püblique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

B, C, D, E

J, K, L, N, Q

P, R, S, T
T

T, U, V, X 
V, X

T
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Dos autos constarão a definição, a localização e a des
crição completa dos bens a serem transferidos.

3. O disposto nos números anteriores não se aplica às 
moradiits anexas a Repartições e a edifícios escolares e hos
pitalares e às residências oficiais, cuja definição será 
objecto de portaria do Primeiro Ministro reconhecendo 
a conveniência da sua permanência no domínio do Estado,

Art. 5.° O saldo da actual conta «Fundo de Fomento 
para a Construção de Casas» é transferido para a titula
ridade do Instituto.

.Art. 6.“ São aprovados os estatutos do Instit-utO' de Fo
mento da Habitação que fazem parte integrante do pre
sente diploma e baixam assinados pelo Ministro da Habi 
tação e Obras Públicas.

Art. 7.“ As certidões passadas pelo Instituto de Fomento 
da Habitação de que constem as importâncias de rendas 
e outras prestações em dívida, bem como os respectivos 
encargos, têm força de título executivo e a sua cobrança 
é da competência do Juízo das Execuções Fiscais.

Art. 8.° O quadro do pessoal do Instituto é o constante 
do mapa anexo ao presente diploma, de que faz parte 
integrante.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da SUva

Promulgado em 23 dc Dezembro de 1982.

Publiquesse.

O Presidente da República, ARLSTfDE.S M.ARI.V
PEREIRA.

a) Propôr medidas de regulamentação dos aspectos 
técnicos, jurídicos e financeiros relativos à pro
dução e utilização da habitação;

h) Propôr linhas de crédito para a concessão de em
préstimos às entidades implicadas no processo 
habitacional designadamente as autarquias lo
cais e cooperativas, para a execução de progra
mas habitacionais de interesse social, e a par
ticulares para a construção, conservação ou le 
novação de casa própria;

r} Propôr linhas de crédito para a concessão de em
préstimos destinados à compra p>or particulares 
das casas que o IFH construir;

d) Obter terrenos para implantação das áreas habita
cionais previstas nos programas a seu cargo;

e) Preparar e promover a realização das infraestru-
turas nos terrenos da alínea anterior;

f) Urbanizar mediante autorização do Ministro da
tutela e em casos devidamente justificados, os 
terrenos obtidos nos termos da alínea d);

g) Ceder lotes de terreno, concedendo o direito dc
neles construir, a entidades públicas, autar
quias locais e cooperativas para a construção 
de casas ou de equipamentos sociais integrados;

h) Promover a construção de casas para habitação e
de equipamentos colectJvos;

i) Contrair empréstimos para a execução dos seus
programas;

j) Proceder, sempre que tal se justifique e julgue
conveniente, à atribuição ou alienação do seu 
patrimônio;

k) Assegurar a gestão e conservação do seu patri
mônio. podendo, quando tal se justifique, trans
ferir estas funções para as autarquias locais;

l) Participar em programas de cooperação externa,
designadamente com organismos e agências in
ternacionais.

Art. 6.° Com vista à realização das atribuições pre
vistas na alínea h) do artigo 4.“ poderá o IFH:

a) Estudar e propôr às entidades ali referidas quais
quer acções, normas ou medidas tendentes a 
dinamizar, melhorar e racionalizar a actividade 
da construção e a qualidade das habitações e 
dos equipamentos sociais;

b) Estabelecer acordos de prestação mútua de servi
ços com as entidades mencionadas na referida 
alínea;

c) Estudar e divulgar as modalidades e condições de
acesso à habitação construída ao abrigo doa seus 
programas;

d) Informar as populações sobre as condições dos
programas de construção^ conservação e reno
vação de casa própria, incluindo os apoios con- 
cedíveis;

e) Difundir informações sobre o consumo de mate
riais de construção destinados à habitação, so 
bre formas de aperfeiçoamento de tecnologias 
locais e sobre processos de construção aconse
lhável;

f) Dinamizar as populações, tendo em vista a sua
associação com o objectivo de acesso à habi
tação, nomeadamente sob a forma cooperativa; 

g) Aceitar mandato para administrar a construção 
de habitações, designadamente de emigrantes.

Ti Io Ramos.

ESTATUTOS DO INSTITUTO DE FOMENTO 
DA HABITAÇÃO

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Aitigo 1.” Ü instituto de Fomento da Habitação, abre
viadamente, designado por IFH, é uma pessoa colectiva 
dc direito público^ dotada de autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, com a natureza de .serviço pu
blico personalizado, que se rege pelo disposto nos pre
sentes Estatutos e respectivos regulamentos.

Art. 2.° O IFH tem sede na cidade da Praia e pode 
criar delegações em qualquer parte do território nacional.

Art. 3.® O IFH é tutelado pelo Ministro da Habitação 
c Obras Públicas.

CAPÍTULO H

Atribuições e competências

Art. 4.° Constituem atribuições do IFH:

a) A apresentação de propostas e a execução de me
didas da política habitacional do Governo;

b) A colaboração com departamentos governamentais,
autarquias locais, pessoas de direito público e 
outras entidades, no estudo e solução de questões 
e probllemas concretos no domínio habitacional 
ou com este directamente relacionados.

Art. 5.° No domínio da apresentação de propostas e da 
execução das medidas de política habitacional do Go
verno, compete ao IFH;
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SECÇÃO niCAPÍTULO III

Conselho AdministrativoOrgíinização e fimcionaniento

O Conselho Adniinislrativo é o órgão tieSECÇÃO I Art. 10.“
gestão íinanceira e econômica do IFH.

Órgãos Art. 11.“ O Conselho Administrativo é constituído por;

a) Presidente do IFH, qtie presidirá;
b) Dois vogais designados pela tutela, sendo um

deles sob proposta do Ministro da Economia c 
das Finanças;

e) Director dos Serviços Administrativos do IFH; 
d) Director dos Serviços Técnicos.

.Mt. 7.° São óigãos do IFH;

a) O presidente;
b) O Gonselho Administrativo;
c) O Conselho Consultivo.

SECÇÃO II
Art 12.° Compete ao Comelho Administrativo;

a) Elaborar o orçamento e os planos anuais e pluri-
anuais de actividades;

b) Elaborar o relatório e contas de gerência;
c) Autorizar despesas e aprovar contratos que caibam

no plano e orçamento anuais de valor superior a 
cem mil escudos;

d) Propôr ao presidente do IFH a realização de des
pesas, de contratos e de actos de disposição dc 
ben.s imóveis, sempre que as mesmas não resul
tem do plano anual ou da execução de contra
tos i;i celebrados;

e) Deliberar sobre a instauração de procedimento
judicial e conceder autorização para confissão, 
desistência e transacção judiciais;

f) Prommciar-sc sobre a contracção dc empréstimos;
g) Decidir sobre a aquisição, alienação, oneração ou

cedência de bens imóveis, sempre que tais actos 
resultem do plano anual do IFH ou da exe
cução de contratos já celebrados;

h) Estabelecer a organização dos serviços e elaiiorar
os respectivos regulamentos;

i) Decidir sobre o estabelecimento ou supressão de
dtelegações;

j) O mais que lhe fôr cometido pelos presentes es
tatutos ou pelos regulamentos.

Art. 13.°—1. O Conselho Administrativo reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por mês c, extraordinariamente, 
sempre que seja convocado pelo Presidente, por inicia
tiva deste ou a pedido de maioria dos seus membros.

2. O Conselho Administrativo só pode deliberar valida- 
mente quando presente a maioria dos seus membros, ten
do o Presidente, ou quem o substituir o voto de qua
lidade.

3. As normas de funcionamento constarão de regi
mento interno a elaborar pelo próprio Conselho Admi
nistrativo.

Presidente

Art. 8.°—1. O presidente é o órgão dirigente, repre
sentante e responsável pelo funcionamento do IFH pe
rante o Ministro da tutela.

2. O presidente é equiparado a director-geral.
3. Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é subs

tituído por quem a tutela designar.

Art. 9.° Compete ao presidente;

a) Orientar, coordenar e dirigir superiormente todos
os serviços e acções do IFFI;

b) Presidir ao Conselho Administrativo e ao Con
selho Consultivo;

c) Submeter a despacho do Ministro da tutela todos
os assuntos que legalmente careçam da sua 
auiorização ou aprovação ou sobre os quais este 
tenha solicitado parecer do IFH;

d) Submeter à aprovação do Ministro de tutela os
planos anuais e plurianuais de actividades, o 
orçamento anual e as respectivas alterações e o 
relatório e contas de gerência;

e) Submeter à aprovação superior, depois de apro
vado pelo Conselho Administrativo, a contrac
ção de empréstimos;

f) Autorizar despesas e aprovar contratos que cai
bam no plano e orçamento anuais, de valor não 
stiperior a cem mil escudos;

g) Submeter à autorização superior, depois de ouvido
o Conselho Administrativo, a realização de des
pesas, de contratos e de actos referidos na 
alínea anterior, desde que não se verifiquem 
as condições ali estabelecidas;

h) Promover a elaboração do estatuto do pessoal;

i) Verificar o funcionamento e apreciar a actuação
dos serviços, superintendendo no pessoal, desig
nadamente em questões de disciplina, em con
formidade com as disposições legais em vigor;

j) Assinar a correspondência com órgãos superiores
do Estado;

l) Representar o IFH em juízo e fora dele;
m) Delegar poderes em assuntos de natureza corrente

e delegar a representação do IFH mediante 
dencial autenticado com o selo branco do IFH;

n) Exercer as demais funções que lhe sejam atribuí
das por lei ou regulamento e as que, perten
cendo ao IFH, não sejam conferidas aos outros 
órgãos.

SECÇÃO IV

Conselho Consultivo

Art. 14." O Conselho Consultivo é o órgão de assis
tência e consulta do IFH.

Art. 15.°— !.
a) O presidente do IFH, que presidirá;
b) Um vogal representativo do Ministério da Econo

mia e das Finanças;
c) Um vogal representativo do Vlinistério do Inte

rior;

O Conselho Consultivo é constituído por;
cre-
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a) Orçamento privativo anual;
b) Planos de actividade anuais e plurianuais.

Art. 21.“ O IFH submeterá à aprovação do Ministro 
de tutela os documentos de gestão seguintes:

(i) O orçamento e o plano de actividade anual, até 
30 de Setembro do ano anterior àquele a que 
dizem respeito;

b) Planos de actividade plurianuais, até 31 de julho
do ano anterior ao início do período;

c) Relatórios trimestrais sobre a execução dos pro
gramas de actividade no mês seguinte ao teruic 
do trimestre respectivo;

d) Relatórios anuais e contas de gerência, encerra
dos com referência a 31 de Dezembro de cada 
ano, até 31 de Março do ano seguinte àquele 
a que dizem respeito;

c) Mapa da origem e aplicação de receitas.

Art. 22.°—1. Dos planos de actividade constarão os 
programas correspondentes às acções cuja promoção 
esteja a cargo do IFH, com discriminação dos domínios 
em que se exercem e das respectivas fontes de financia
mento.

2. As alterações aos planos de actividade e correspon 
dentes reflexos no orçamento anual proposta pelo IFEl 
obedecerão aos trâmites legalmente fixados.

d) Um vogal representativo do Banco de Cabo Verde;
e) Um vogal representativo da Direcção-Geral do

Ldbanismo, Habitação c Saneamento Básico;
f) Um vogal rcpreseiitatico da Uirec(;ão-Geral do

Id anca meu to;
g) Uin vogal representativo da Direcção-Geral dos

Assuntos Sociais;
h) Um vogal representativo do I.N.C.;
ij Dois vogais de livre escolha da tutela.

2. A designção dos vogais e a duração do seu man
dato serão definidas por despacho dos titulares dos 
departamentos governamentais e da tutela.

Art. 16.“ Compete ao Conselho Consultivo:

II) .Apreciar a orientação gera
acção do IFH;

u) Dar parecer sobre os planos de actividade anuais
e plurianuais, suas alterações e cumprimento;

c) Rropôr temas específicos para estudo por grupos
de trabalho temporários a organizar pelo IIH;

d) Pronunciar-se soitre os assuntos acerca dos quais
seja consultado pelo presidente do lEH.

Art. 17.° — 1. O Conselho Consultivo reunir-se-á ordi
nariamente, uma vez por semestre e, extraordinariamente, 
Sempre cpie seja convocado pelo presidente, por inicia
tiva deste ou a pedido da maioria dos seus membros.

2. O Con.seliio Consultivo só poderá deliberar valida- 
menie estando presente, além do presidente, ou quem 
o substituir, pelo menos a metade do número dos vogais 
designados.

3. As deliberações do Conselho Consultivo serão ioina- 
das por maioria dos votos dos membros presentes, tendo 
o presidente voto de desempate.

4. Por deliberação do Conselho Consultivo podem sei 
convidadas a assistir às suas reuniões, sem direito a voto. 
individualidades com especial competência no domínio 
dos assuntos incluídos na agenda de tais reuniões.

5. As restantes normas de funcionamento constarão do 
regimento interno a elaborar pelo Conselho Consultivo.

CAPÍl ULO IV

sugerir linhas de

SECÇÃO II

Receitas

Art. 23.“ Constituem receitas do IFH:

a) As verbas que lhe forem destinadas pelo Governo,
designadamente as provenientes de dotações 
orçamentais e de comparticipação em outros 
fundos autônomos;

b) Quaisquer donativos, heranças ou legados;

c) As importâncias das alienações, da concessão do
direito de construir, dos arrendamentos e da 
amortização das habitações atribuídas 
gime de propriedade resolúvel;

d) O produto de quaisquer indemnizações que legal
ou contratualmente lhe sejam devidas, bem 
como a contraprestação por serviços prestados 
e o reembolso das despesas efectuadas;

e) As importâncias provenientes de empréstimos con
traídos, designadamente de empréstimos exter
nos, devidamente autorizados pelo Governo;

f) O produto da venda de publicações e de bens
imóveis e móveis pertencentes ao patrimônio 
do IFH que possam ser dispensados ou tenham 
sido inutilizados;

g) Quaisquer outras verbas provenientes da sua acti
vidade ou que por lei ou contrato lhe devam 
pertencei;

h) Os saldos dc cada ano econômico.

em rc-

Pessoal

Art. 18.° O pessoal dc IFH rege-se pelas normas apli
cáveis ao funcionalismo público.

Alt. iç.“—1. Podem exercer funções no IFH, em 
regime de comissão de serviço, funcionários de outros 
departamentos de Estado, instituições públicas e autar
quias locais.

2 .Sempre que se julgue conveniente e as necessidades 
(.ie serviço o exijam, poderá o IFH contratar pessoal téc
nico em regime de prestação de serviço.

CAPÍTULO V

Gestão financeira e patrimonial 

SECÇÃO I

Gestão financeira

Art. 20.“ A gestão econômica e financeira do IFH 
será disdplinada pelos seguintes instrumentos de gestão 
previsional:

CAPÍTULO VI

Disposições diversas

Art. 24.°—1. Obriga o IFH em todos os actos e con
tratos a assinatura do presidente.
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2 Nas faltas e impedimentos do presidente a sua 
assinatura pode ser substituída pela do seu substituto. 
Não estando este último designado ou nas suas faltas 
e impedimentos, poderão assinar dois directores de ser
viço.

Deaeto rt." 130/82 

de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É dada por finda a comissão de serviço 
do Dr. Henrique Semedo Borges do cargo de director 
geral dos Assuntos Judiciários.

Pedro Pires

Promulgado cm 22 de Dezembro de 1982.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

3. Sempre que o presidente o julgue necessário c poi 
conveniência de serviço, poderá a sua assinatura ser subs 
tituída pelas assinaturas de dois directores de serviço para 
tanto designados.

4. Os actos de movimentação de contas bancárias de 
verão sempre conter duas assinaturas: a do presidente 
ou de quem o substituir nos termos dos n."” 2 e 3, e a do 
director dos Serviços Administrativos.

5. Não sendo possível obter as assinaturas nos termos 
dos números anteriores_ a tutela determinará a forma 
transitória de o IFH se obrigar.

Art. 25.° O Instituto pode solicitar a qualquer enti 
dade pública o fornecimento directo de todas as infor 
mações que considere necessárias ao exercício da sua 
actividade.

Art. 26.° As certidões passadas pelo IFH de que cons 
tem as importâncias de rendas ou outras prestações 
diívida, bem como os respectivos encargos, têm força de 
título executivo e a sua cobrança é da competência do 
Juízo das Execuções Fiscais.

Art. 27.° O IFH organizar-se-á por serviços que serão 
criados e estruturados p>or f>ortaria do Ministro da tutela.

Art. 28.° As dúvidas que se suscitarem na aplicação 
dos presentes estatutos serão resolvidas por despacho do 
Ministro da tutela.

David Hopffer Almada.

Decreto ni." 131/82

de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo aríigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguiníe:

Artigo único. É dispensado o director-geral da Função 
Pública, Noel Monteiro de Sousa Pinto, das funções de 
juiz substitiuto do Tribunal Administrativo e de Contas.

Pedro Pires — David Hopffer Almada.

Promulgado em 22 de Dezembro de 1982. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

em

O Ministro, Tito Ramos.

Decreto rr." 132/82 
de 31 de Dezembro

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.' da 
Constituição o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.” No quadro de pessoal do Ministério da 
Habitação e Obras Públicas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.”* 124/81, de 7 de Novembro,, são criados os seguintes 
lugares:

Mapa a Que se refere o artigo 8." do Decreto n.® 129/82

I — Pessoal dirigente:

1 Presidente........ , .................
2 Directores de Serviço ... . C

II — Pessoal técnico:

5 Técnicos superiores (principal, l.*, 2.» e 3.*
. ... B, C, D, E

D, E, F, G
classes) ...

3 Técnicos (principal, 1.*, 2.^ e 3.^ classes)
2 Técnicos profissionais do l.° nível (principa 1 Director de Gabinete de Estudos e Planea-

mento ...........................................................
3 Primeijros oficiais ..........................................

C......... G, I, J, Ll.A 2.‘ e 3.*’ classeS').........
4 Técnicos profissionais de 2.° nível (principa L

......... J, K, L, N1.», 2.‘ e 3.‘ classes) ... Art. 2.° No mesmo quadro são extintos os seguintes 
lugares:III — Pessoal administrativo:

QJ 5 Terceiros oficiais ...

Art. 3.“ O presente decreto entra em vigor no dia 
1 de Janeiro de 1983.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Tito Ramos.

Promulgado em 23 de Dezembro de 1982. 

Publique-se.

2 Chefes de secção.........
2 Primeiros oficiais.........
2 Segundos oficiais..........
4 Terceiros oficiais .........

L
NI
Q

IV—^Pessoal auxiliar:

2 Condutores auto-ligeiros (l.“, 2.» e 3,“' classes^. Q, R ,S 
4 Escritiurários-^iactilógrafos (principal, 1.* e 2.*

classes)........................................ .
2 Serventes (1.'‘ e 2.' classes) ...

. ... Q. S, T

. ... V. X
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.O Ministro, Tito Ramos.
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado das Finanças
Portaria n.° 108/82
de 31 de Dezembro

Tornando-se necessário proceder ao reforço de algu
mas verbas do orçamento geral em vigor;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Secretário de Estado das Finanças, o seguinte; ,

São efectuadas as seguintes transferências de verbas 
na tabela de despesas do orçamento geral em vigor:

Despacho n.“ 49/82

No uso da faculdade conferida pelo artigo 5.® (parte 
final) da Ordem n.“ 2/80, de 7 de Jullho, determino o 
seguinte:

Eurico Pinto Monteiro, Director-Geral da Administra
ção Interna, nomeado membro da Comissão da Reforma 
Administrativa.

^ « £ 1 I IGabinete do Primeiro Ministro, 31 de Dezembro de 
1982. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Reforço
ou

inscrição
DesigoaçSo das despeais Anuiaç&o

fielilMte tfo Prineire Ministre

3/ Imprensa Nacional
Despacho n.® 50/82

33.® Vencimentofe e salários. 
Despesas gerais de fun

cionamento ... ...
Encargos próprios das

instalações...................
Comunicações...................

130 000$ 00
No uso da faculdade conferida pelo artigo 5.° (parte 

final) da Ordem n.“ 2/80, de 7 de Julho, determino o 
seguinte:

Renato Silos Cardoso, Conselheiro do Primeiro Minis
tro,, nomeado membro da Comissão da Reforma Admi
nistrativa.

43.®

1
90 OOÜÍOO 
40 000$fl03

Soma ... 130 00.0$00130 Ü00$00

Minlstírlo
ia Economia e das FinançasGabinete do Primeiro Ministro, 31 de Dezembro de 

1982. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires. IV Oirecção-Geral de Finanças

1P7.® Vencimentos e salários.
Despesas comuns: 

Despesas de anos findos.

500 000$00
18.®o§o

164.® 500 oon$oo
500 OOOfOOSoma ... 500 000$00MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL • • •*

Ministtria *a Educacto 
I Coltura

Gabinete do Ministro 1.® Gabinete do Ministro

1.® Vencimenfoa e salários.
Remunerações diversas

— em espécie ..........
Bens não duradouros:

Combustíveis e lubrifi
cantes ..........................
Despesas gerais de fun

cionamento:
Comunicações...................

Secretarla-Geral
Etesilocações ..................

Despesas gerais de fun
cionamento:

Encargos próprios das 
instalações....................

302 889f0C
3.®Desp;ichi)

20 000i$00
5.®

2ao
30 000$00

7.®

3í.“ As atribuições de polícia judiciária militar conferi, 
das ao Comando Geral das FARP e ao Comando das Re 
gioes Militares pelas alfneas a) e d) do artigo 5.® da Lei 
m“ 12/11/82, de 6 de Maio, serão por estes exercidas atra
vés da respectiva secção de justiça, sem prejuízo, porém, 
da sua competência própria.

200 0OO$0C

3.®
750 000$0025.®

1
50‘000400

2_. As funções de agente da polícia judiciária militar 
serão exercidas por militares da secção de justiça do res
pectivo comando que possuam adequada formação judi-

Dlrecçío-Gerel d* EducíçSo6.®

41.® Vencimentos e salários. 262 134440
8° Olvisid do Entino Básico 

Elementar
3.“ O Serviço de Justiça e Disciplina fica incumbido 

de promover a realização urgente de um curso de forma
ção judiciária militar tendo em vista o disposto no nú 
mero anterior.

48t” Vencimentos e salários. 
Compensação de férias.,.

524 00040049.® 1 364 93*430
10.® Escola Preparatória 

Jor^e Barbosa

Ministério da Defesa Nacional, 23 de Dezembro de 
1982. — O Ministro, Honório Chantre Fortes, 1.® Coman
dante.

56.® Vencimentos e salários. 
Horas extraordinárias ...

128 00040056.® 70 000400
A transportar ... 2 364 939430 1 847 023$40
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S í 6Í

S -11
O2 Reforço

ou
inscriçfto

â Rslorfo 22 AaulaçioDesignação das despesasAnulaçãoDesignação das despesasf I eu
Q. inscrição< Zü

I 554 679$20441 300$00? 364 939$301 847 023$40 Transporte ...Transporte ...

182." Despesas gerais de fun- 
ciQnamento;

Encargos próprios das
instalaçóes ......................

Despesas gerais de fuDr, 
cionamento:

61.°

11 Encargos próprios das
instalações...................

2 Comunicações..................

Escola Preparatórt» da P^aia

5 000$0030 QOO$00

DIrecçSo de E()ucaçSo Flsiç^ 
e Desportos

7 500$00i 32.°• • •*

11.° 135 000$00Vencimentos e salários.193.°
291 OOOlOOVencimentos e salários.63>°

DinecçJo de Educaplo 
Exfra-Escolar

33.°
Escola Preparatória 
de Santa Catarina

12.°
33 200:00Vencimentos e salários.

Divisão de Tele-Educaçãs

195.'
‘Vencimentos e salármsJ 106 600$0ü71.°

35.»
40 000$00Horas £Xi.-aordiiiárias ...72.' 256 500100Vencimentos e salários. 

Direcção Regional de Educação 
e Cultura

Vencimentos e salários.
Remunerações por ser

viços auxiliares............
Despesas gerais de fun

cionamento;

204.°I
Bens não duradouros:75.° 36.°I

1 Matérias-primas e sub
sidiárias............................ 210.°

212.°
5 000$00

Escola Preparatória 
da Ribeira Grande

14 ° 10 000$00

2in.°
25 000$00Horas extraordinárias ...88.»

2 Comunicações... 25 000$00Escola Preparatória 
do Sol

16.°
Inspecção-Geral37 °

76 300$i00Vencimentos e salários.103.° 64 000$00Vencimentos e salários.219.°
Escola Preparatória 

do Maio
19.» Direcção de Educacão Física 

e Desporto
38.°

Despesas gerais de fun
cionamento;

Comunicações..................... ,

124.° 217 qoo$ooVencimentos e salários.227.°
500$002 Direcção-Geral de Cultu'a

Escola Preparatória 
do Porto Novo

22.° 332 336$70Vencimentos e salários.

Soma............! 29B6239$30

237.°

2966239$30
Despesas gerais de fun

cione mento:
145.»

Secretaria de Estado das Finaniças, 31 de Dezembro de 
iggg. —O Secretário de Estado, Arnaldo França.

---------— o§o—----------

6 000$002 Locação de bens ..........

Escola do Magistério 
Primário da P aia

23.°

MINISTÉRIO DO INTERIOR99 000$00Vencimentos e salários.147.»

Liceu Ludgero Lima28.*^
Direcção-Geral da Administração Interna

Portaria u.° 109/82 
de 31 de Dezembro

68 079$20Vencimentos e salários.161.°

100 000$00Horas extraordinárias...162.»

11 Encargos próprios das
insialaçáes ......................

Liceu Domingos Ramos

167.° [
30' 000$00

Tendo o Conselhp Deliberativo da Praia votado a aber-
mçntante de 1 123 354I29.°

oura de um crédito especial no 
destinado a reforçar uma dotação de despesa do orça
mento municipal em execução;

56 000$00Horas extraordinárias ,..
Remunerações por ser

viços auxiliares............

169/
170.°

40 0CO$0O
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.° e 36.° do De

creto n.° 47/80, de 2 de Jülho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo 1.° É homologada a deliberação tlomada pelo 
Conselho Deliberativo da Praia, 04 súa renuião ordiná
ria dc'16' de Dézetnbfo do corrente ario," q[ue abrc^ uTii

Secçâo do 9«l 
do Ucíu Domincos Ramos

30.R

Bens duradouros;

Material de educação, 
cultura e recreio

A transportar ...

179.»
!

1
5 OOOfOO 

441' 300$00
.•-V

554 67 >$20
vt;; ■ ‘ t
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crédito especial de 1 123 354$ destinado a reforçar a 
seguinte dotação de despesa do orçamento municipal em 
execução:
Capítulo 1— Serviços Administrativos — Des

pesa de capital:

Artigo 18.° — Investimentos:

Número 6. — Maquinaria e equipamen
tos ...

4 —Serviços de mercados e fèiras, mata-
douto e talho ..........................................

5 — Serviços de prevenção é combate a in
cêndios ..........................................

6 — Serviços de acção comunitária
7 — Despesas comuns..........................

1 709 200'$00

1 158 2ÕO$00 
S4Ò400$00 

... 2 215 777$00

Soma........ . ... 37 65O313$0O 

. ... 28 066 000$00
I 123 354$00

8 — Contas de ordem.........
Art. 2.° Para compensaçãoi do crédito designado no 

artigo anterior é efectuada a seguinte alteração ao orça
mento municipal em execução, representativa do excesso 
da cobrança sobre a previsão da seguinte receita:
Capítulo 8.° — Outras receitas correntes:

Artigo 46.° — Saldos orçamentais ... .

Total das despesas ordinárias.........  65 716 313$00

Esta portaria entra em vigor a 1 de JaneiroArt. 2.° 
de 1983.

Ministério do Interior, 31 de Dezembro de 1982. —O 
Ministro, Júlo César de Carvalho.

1 123 354$08

Ministério do Interior, 31 de Dezembro de 1982. —O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.

Portaria n.° 111/82

de 31 de Dezembro

Convindo confirriiar O ofçamento do Município de 
■S. Vicente para o ano econômico de 1983, devidamente 
aprovado pelo respectivo Conselho Deiiberativo; ,

Ao abrigo do disposto no artigo 10.°, ti,° 2. dO Decreio 
n.° 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da Rofiública de Gabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo i.° E confirmado o orçamento do Município de 
.S. Vicente para o ano econômico de iq83, do seeuinte 
modo: ^

Portaria n.° 110/82 

de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamento do Município da 
Praia para o ano econômico de 1983, devidamente apro
vado pelo respectivo Conselho Deliberativoç

Ao abrigo do disposto no artigo 10.° n.° 2, do Decreto 
n.° 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo i.° É confirmado o orçamentto do Município 
da Praia para o ano econômico dé 1983, do seguinte 
modo: I

I
RECEITAS ORDINÁRIASRECEITAS ORDINÁRIAS

Receitas correntesReceitas correntes

1 —I Emipostos directos ..................................
2 — Impostos indirectos: taxas, licenças e

outros serviços pagos por empresas ...
3 — Taxas, multas e outras penalidades ...
4 — Rendimentos de propriedade ..................
6 — Transferências correntes ..........................
6-—Venda de bens duradouros ..................
7 — Venda de serviços e bens não duradou

ros ..................................................................
8 — Outras receitas correntes.........................

Receitas de capital

9—'Venda de bens de investimento ...........
10 — Transferência de capital ..........................
14—-Reposições ..................................................

2 6100 (X)0$00 1 — Impostos directos.........................................
2 — Impostos indirectos: taxas, licenças e ou

tros serviços gerais pagos por empresds.
3 — Taxas, multas e outras penalidades ...

4 — Rendimentos de propriedades..................
5 — Transferências correntes.........................
6 — Venda de bens duradouros
7 — Venda de serviços e bens não duradouros.
8 — Outras receitas correntes
9 — Venda de bens de investimento ..........

10 — Transferência de capital .........................
13 — Outras receitas de capital ..................
14—^Reposições ..................................................

1 700 000$00

3 490 000$00 
2 730i00<0$00 
7 878 800$00 
7 568 613$00 

20 000$00

833 lOOÍOO 
1 :118 000$00 

300 000$00 
11 813 613$00 

500$00
5 895 000$00
6 480 944$00 

170 OOOSOO
10 000$00 

1 000$00 
10 0(00$.00

7 8831000.$00 
2 220 000*00

3 000 0oo$oo 
10 000*00 
50 000*00 Soma das receitas correntes, de

capital ei reposições................. 28 237 157*00Soma das receitas correntes, de ca
pital e reposições.........

15 — Cbiitas de ordem........................
... 37 650 313*00
... 28 066 000*00

15 — Contas de ordem ... 1 850 000$00

Total das receitas oirdinárias .... 30 087 157*00Total das receitas ordinárias........... 65 716 313*00

II11
DESPESAS ORDINÁRIAS

1 — Serviços Administrativos.........
2-—Serviços de urbanização e 6bras.........
3 — Serviços de higiene e salubrídade

DESPESAS ORDINÁRIAS

. ... 20 305 716*00
6 797 620*00 
4 923 400*00

1 —■ Serviços Administrativos
2 —Serviçoá de Ürbanizaçãoi « Obras ... ... l3 154 32Ó.$00
3 — Serviços de Higietiê é gàíubrídadè..........  3 946 600*00

4 468 87700
• ■«
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4 — Serviços (3e Mercados e Feiras, Mata
douros e Talhos...............................................

5 — Serviços de Abastecimento de Água
6 — Serviços de Prevenção e Combate à In

cêndios ...
7 — Serviços culturais..........
8 — Despesas comuns...........

Portaria n.° 114/82 

de 31 de Dezembro
818 200$00 

2 423 600$00

Convindo confirmar os orçamentos dos Municípios 
da Ribeira Grande, do Porto Novo e de S. Nicolau para 
o ano econômico de içSS, devidamente aprovados pelos 
respectivos Conselhos Deliberativos;

Ao abrigO' do disposto no artigo 10.°, n." 2, do Decreto 
n." /17/8(), de 2 de Julho;

Manda o Governo da Repniblica de Gabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo i.° São confirmados os orçamentos dos Muni
cípios da Ribeira Grande, do Porto Novo c de S. Nicohtti 
para c anu e:()i;ómico dc segundo o escjaenia du
mapa anexo que i’az pane integrante deste diploma.

Art. 2.° Esta ►portaria entra eml vigor a 1 de Janeiro 
de 1983.

Ministério do Interior, 31 de Dezembro de 1982. — O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.

1 407 200.500 
321 O00.SOt> 

1 698 460$00

• • •«

.... 28 237 157$00Soma ...
1 850 000$009 — Contas de ordem ...

30 087 157.500Total das despesas ordinárias

dc janeiroArt. 2.“ Esta portaria entra cm vigor a 
dc 1983.

Ministério do Interior, 31 dc Dezemrbo de 1982. —O 
Ministro. Júlio César de Carvalho.

1

Portaria n." 112/82 

de 31 de Dezembro

Tendo em vista a proposta apresentada pelo Conse
lho Deliberativo do Fogo na reunião ordinária de 12 
de Junho do corrente ano;

Vista a informação favorável prestada pela Direcção- 
-Geral da Administração Interna;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte;

Artigo 1." A alínea a) do n." 2 do artigo i.“ da Por
taria n.° 13/82, de 20 de Março, passa a ter a seguinte 
redacção;

Mapa das receitas e despesas dos Municípios da 
Ribeira Grande, Porto Novo, e de S. Nicolau a que se 

refere a Portaria n." 114/82

Município de

Designação
Ribeira Grande Porto Novo S. Nicolau

RFiCEÍTAS
ORDINÁRIAS

Receitas correntes

—ímixxU.os directos... 320 0i00$00 
2 — Impo.slos indirec

tos, taxas, licenças 
e outros servidos

305 250$0035O 000ÍO0

«2 — Agua:

a) Consumidores servidos pela rede 
de distribuição ..............................

gerais pagos por 
empresas... ..

3 — Taxas, multag e ou-,
tras penalidades ...| 317 OÚOSOO

4 —Rendimentos de pro-'
priedade.....................

5 — Transferências cor-j
rentes

6 — Venda de bens du
radouros ... ............

7 — Vendas de serviços
e bens não dura
douros .....................

8 — Outras receitas cor
rentes .....................

68 200‘$00■■■, 160’000500 136 394$0050$00/m3»

203 500$00144 638$00
Alt. 2.“ Esta portaria entra imediatamenie em vigor.

Ministério do Interior. 31 de Dezembro de 1082. — O 
Mini.stro, Júlio César de Carvalho.

11 440$003 500$00 -4$—

2 892 943$00...........'4 858 513$00 2 693 761$00

50-0$0010 000.$00 —$■

2 464 50O$0GPortaria n.“ 113/82 1 184 368$00 

732 000$00

1 756 000«00

701 000$00312 640$00de 31 de Dezembro

Receitas de capital

9 — Vendas de bens de
investimentos...........

10—.Transferências de
capital .....................

13 — Outras receitas de
capital .....................

14—Reposições ............

Tendo o Conselho Deliberativo de Santa Catarina, na 
sua reunião ordinária de 2 de Dezembro corrente pro
posto a anulação da Portaria n.“ 62/82, de 21 de Agosto, 
a qual autorizava a abertura de um crédito especial no 
montante de 1 548 775$50, destinado à remodelação do 
Ciné-Clube municipal e conclusão de uma esplanada;

Ouvida á Direcção-Geral da Administração Interna;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo único. É anulada a Portaria n." 62/82, de 21 
de Agosto.

Ministério do Interior, 31 de Dezemrbo de 1982. — O
Ministro, Júlio César de Carvalho.

98 OOOfOO 

1 60t)$00

160' 000$0070 000$90

5 400$00lOOÍOO
100$00
100$00ioo$oo

1 280$00i
160$00 

3 OOOSOO,

Soma das recei
tas correntes, de 
capital e reposi
ções ..................... 5 407 941 $00 6 747133$'Õ07 810' 853.$O0

255 OOOSOO 380' 000$0015 — Contas de ordem... 370 300$00

Total das recei
tas ordinárias... 5 662 941$00 7127 133$008 181 153$00
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Município de Município de
DesignaçãoDesignação

Ribeira Grande Porto Novo S. Nicolau Fogo Paúl Santa Catarina

DESPESAS
ORDINÁRIAS

6 — Venda de beng du
radouros ....................Serviços gerais ............

Serviços de abasteci
mento de água ............

Serviços de produção e 
distribuição de ener
gia eléctrica ............

Serviços de urbanização 
e obras..............................

5 393 695Ç00 3177 521$00, 4 249 533$00 

730'60fl$00

1 OOOÍOOj100$00 15 000$00

7 — Vendas de serviços 
e bens não dura-; 
douros ...

447 6O0S0O 405 2QO$00

.......... :6 151 820S00 237 900:-fÜl 2 105 100$001 599 400.S00 1 196 400$00 1 138 400?00
8 — Outras receitas cor-j

rentes

Receitas de capital í I
9 — Venda de bens de

investimentos...........
10 — Transferências de

capital .....................
! 3 — Outras receitas de

capital .....................
.4—Reposições ............

97 200é00! 247 200S00 2C0 400S‘00 ■•■1 2 871 801$00 505 700$00 1 750 000$00
272 958i;00; 381 620?00| 428 200$00 

7 810 8Õ3.SUU 5 407 941$00;6 747 133$00
Despesas comims............|

Soma ..........

Contas de ordem...

Total das despe-’ 
sas ordinárias...! 8 181 1Õ3.$00 5 662 941800 7 127 133$00

73 000.$00 2 0O0$0C 4 012 000100
...' 370 300SOO 255 000.800; 380 000$00

5 OOOÍOO1 500$00 500$0C

100$00
200$00

100800
500800

100$0t
100$01

Soma. das recei
tas correntes, de 
capital e reposi
ções .....................

..5/82 
de 31 de Dezembro

Convindo confirniar os orçamentos dos Municípios 
do Fogo, doi Paúl e de Santa Catarina, para o ano 
econômico de 1983, devidamente aprovados pelos res
pectivos Conscliios Deliberativos;

Ao abrigo do disposto no artigo 10.”. n." 2. do Decreto 
n.o 4.7/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo i.“ São confirmados os orçamentos dos Muni
cípios cio Fogo, do Paúl e de Santa Catarina, para o 
ano econômico de 1983, segundo o esquema do mapa 
anexo que faz parte integrante deste diploma.

Art. 2.° Esta portaria entra em vigor a 1 de janeiro 
de 1983.

Ministério do Interior, 31 de Dezembro de 1982. — O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.

ihtrtaria 11.’

15046394$00 2407813$0( 15 298 973SOO 

2 540 000$0015 — Contas de ordem... 910000$00 163044$0(

Total das recei
tas ordinárias... 15956394?00 2570357?0017 838 973?0O

DESPESAS
ordinárias

Serviços gerais ............ ^ 6005 372.$00 2265 050f00 9 961 260|00

Serviços de abasteci-! 
mento de água ...j

Serviços de produção ej 
distribuição de ener
gia eléctrica ............S

855 600$00

—$— 1689200$00

Serviços de abasteci
mento de água e de 
produção e distribui
ção de energia eléctri
ca ....................................... 7769100$0'ni

Mapa das receitas e despesas dos Municípios do Fogo, 
Paul e Santa Catarina 

a que se refere a Portaria n.» 115/82

Serviços de urbanização 
e obras.............................. 231600$0n —, 1294400$00

Despesas comuns ... . 1O4O322SO0 142 763$00 1498513$00
Município de

Soma ... . 15 046 394.Ç00 2407813800 298 973$00Designação

Fogo Paúl •Santa Catarina Contas de ordem... . 2 540 000$00910000$00 163044$00

Total das despe
sas ordinárias.. Jl5956394ÍO(l 

■ i . ■ 1

RECEITAS
ordinárias

Receitas correntes
1 — Impostos directos.
2 — Impostos indirectos:

taxas, licenças e 
outros serviços ge
rais pagos por em^ 
presas .....................

2570857$00j7 838 973$0C!

215 000$00 136 600$00 569 150$00

Portaria n.° 116/82

139 300100 59 800$00 l 918 000$00 de 31 de Dezembro
3 — Taxas, multas e ou

tras penalidades ... Convindo confirmar o orçamento do Município do Sal 
para o ano econômico de 1983, devidamente aprovado 
pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no artigo 10.“, n.” 2, do Decreto 
n.° 47/80, de 2 de Julho;

344 100$00 82 lOOSOC 492 860$00
4 — Rendimentos de 

propriedade ............ 124 OOOWO 5 000$0fl 153 500$0C

5 — Transferências cor
rentes ...........T 125 473Í001 377 013*00; 4 277 763*00
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Manda o Governo da Reçniblica de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte;

Artigo 1° É confirmado o orçamento do Município do 
Sal para o ano econômico de 1983, do seguinte modo:

R0CEITAS ORDINÁRIAS

Receitas correntes

3—^Taxas, multas e outras penalidades ...
5 —> Transferências correntes ..............................
6—Venda de bens duradouros .....................
7 — Venda de serviços e bens nã'o duradouros 
8—Outras receitas correntes..............................

86 600$00 
2 648 513$0<J 

800.$ 00 
1 488 264.$00

305 000100

Receitas de capital

100$00
100$00
10i0$00
lOOfOO

9 —Venda de bens de investimentos..........
10 — Transferências de capital ...................
13—^Outras receitas de capital..........................
14 — Reposições .......................................................

150 000$001 — Impostos directos..............................................
2 — Impostos indirectos: taxas, licenças e

outros serviços gerais pagos por empresas.
3 — Taxas, multas e outras penalidades ...
4—^Rendimento de propriedades.....................
5 — Transferências correntes ..............................
6 — Venda de bens duradouros .....................
7 —' Venda de serviços e bens não duradouros
8 ■—• Outras receitas correntes..............................

22 4(;0$f,0 
179 600$00 

1 352 516$00 
4 336 497$00 

10 000$00 
626 800$00 
301 100$00

Soma das receitas correntes, de ca
pital e reposições.............................

15 —Contas de ordem..............................................

4 591 937$0P 
488 OOOfOO

5 079 937$00Total das receitas ordinárias ...
Receitas de capital

9 — Venda de bens de investimentos ... .
13 —^ Outras receitas de capital ..................
14 — Reposições ......................................................

DESPESAS ordinárias
1 100 000$00 

87$00 
100$00

3 079 925$001 — Serviços gerais ................................................
2 — Serviços de abastecimento de água e de

produção e distribuição de energia eléc
trica ..........................................................................

3 — Despesas comuns................... . .....................
1 213 300$<: 

298 712$0n
Soma das receitas correntes, de 

Capital e reposições ............ 8 079 100$00 
2 174 500$0015 — Contas de ordem ...

4 591 937$00 
488 00i0$0'0

Soma

Total das receitas ordinárias............ 10 253 600$00

DESPESAS ordinárias

4 — Contas de ordem.........

Total das despesas ordinárias..........

Art. 2.° Esfia portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1983.

Ministério do Interior. 31 de Dezembro de 1982. — O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.

5 079 937100
— Serviços gerais ................................................
— Serviços de abastecimento de água ...
— Serviços de urbanização e obras ............
— Despesas comuns................................................

6 263 052$00 
970 400$00 
650 800$00 
194 848$0O

Soma... . 8 079 100$00

2 174 500100— Contas de ordem
Portaria n.° 118/82 
de 31 de Dezembro

Ccmvindo confirmar o orçamento do Município da 
Boa Vista para o ano econômico de 1983, devidamente 
aprovado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no' artdgo lo.* n.» 2, do Decreto 
n.“ 47/80. de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo 1.'^ É confirmado o orçamento do Município 
da Boa Vista para o ano econômico de 1983, do modo 
seguinte:

Total das despesas ordinárias............ 10 253 600$00

Art. 2.° Esta portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1983.

Ministério do Interior, 31 de Dezembro de 1982. — O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.

Portaria n.° 117/82 
de 31 de Dezembro

Convindo confirmar o orçamentoi do Município da 
Brava para o anp econômico de 1983. devidamente 
aprovado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no artigo lo.” n.° 2, do Decreto 
n." 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo 1.“ É confirmado o, orçamento do Município 
da Brava para o ano econômico de 1983, do modo se
guinte:

receitas ordinárias

Receitas correntes

120 000$001 — Impostos directos...............................................
2 — Impostos indirectos: taxas, licenças, e

outros serviços gerais pagos por empresas
3 —Taxas, multas e outras penalidades. ...
5 — Transferências correntes..............................
6 — Venda de bens duradouros .....................
7 —Venda de serviços e bens não duradou-

2'3 500$00 
150 200$00 

1 409 013$00 
100 OOOlOO

RECEITAS ORDINÁRIAS 
Receitas correntes

45 360$Q01 — Impostos directos ...
2 —i Impostos indirectos: taxas, licenças e

QUtrps serviços gerai? por env
presas ..................................................................

n 1 í
1 516 OOOlOO 

102 000100
ros

8 —Outras receitas correntes17 OOOlOQ
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13'—Outras receitas de capital 
14 — Reposições .....................

100$00 
1 ooo$oo

Receitas de capital

9 — Venda de bens de investimentos ...
13—^Outras receitas de capital ..................
14 — Reposições ......................................................

70 000$00 
3 000$00 

500$00 Soma das receitas correntes, de 
capital e reposições ... . ... 10 290 000$00

Soma das receitas correntes, de ca
pital e reposições..............................

15 — Cbntas de ordem .......................................

15 — Contas de ordem 1 210 000$0ff
3 494 213$00 

180' 0'00.$00 Soma das receitas ordinárias ... 11 500 000$00

Total das receitas ordinárias.......... 3 674 213$00 2. RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS;

DESPESAS ORDINÁRIAS 10 — Transferências de capital ... ...

12—Passivos financeiros .....................

8OO0OO$OO 
... lOOOOOOOlOO— Serviços gerais ................................................

— Serviços de produção e distribuição de
energia eléctrica...............................................

— Desijesas comuns...............................................

2 548 413100

Soma das receitas extraordinárias 10 800 000$00
835 800$00 
110'000$00 Total das receitas ordinárias e ex

traordinárias. .. . ... 22SOOOOO$lOO
Soma ... 3 494 213$00 

180 000$00 II-- Contas de ordem...........

1. DESPESAS ORDaNÁRIAS
Total das despesas ordinárias

Art. 2.“ Esta portaria entra 
de 1983.

Ministério do Interior, 8 de Janeiro de 1983 —O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.

3 674 213f00

Serviços gerais..., ........................................................

Serviços de abastecimento de água.....................

Serviços de produção e distribuição de energia 
eléctrica........................................................................

Serviços de urbanização e obras .....................

Despesas comuns.......................................................

Contas de ordem........................................................

4 305 400'$00 
644 OOOÍOO

em vigor a 1 de Janeiro

53,5 00ú$00 
1 029 200$00

171 000103 
1 210 000$00Portaria n.» 119/82 

de 31 de Dezembro
Soma das despesas ordinárias ... 7 895 600$00

Convindo confirmar o orçamento do Munidpio de 
Santa Cruz para o ano econômico de 1983, devidamente 
aprovado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo do disposto no artigo 10.® n.” 2, do Decreto 
n.” 47/80 de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo i.° É confirmado o orçamento do Município de 
Santa Cruz para o ano de 1983, do seguinte modo:

2. DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

Serviços gerais... ... ... 14 40'}400í00

Soma das despesas extraordiná. 
rias......... ... 14404 400$ü0

Total das despesas ordinárias e 
extraordinárias ... . ... 22 300 000$00

Art. 2.® Esta portaria entra em vigor a l de Janeiro 
dle 1983.

Ministério do Interior, 31 de Dezembro de 1982. — O 
Ministro, Júlio César de Carvalho.

I

1. RDCEITAS ORDINÁRIAS

Receitas correntes

1 — Impostos directos...............................................

2 —Impostos indirectos: taxas, bcenças e ou
tros serviços gerais pagoS' por empreSas. ..

3 — Taxas, multas e outras penalidades
4 —' Rendimento de propriedades;
5 — Transferências correntes..............................
6 — Venda de bens duradouros ............
7 — Venda de serviços e bens não duradouros
8 — Outras receitas correntes..............................

273 912$00 Portaria n.® 120/82

de 31 de Dezembro466 188$00 
364 787$00 
190 000$0-0 

3 258 513$00 
28 000$00 

3 127 100$00 
2 500 200|no

Convindo confirmar o orçamento do Município do 
Tarrafal para o ano econômico de 1983, devidamente 
aprovado pelo respectivo Conselho Deliberativo;

Ao abrigo dô disposto no artigo 10.®, n.® 2, do Decreto 
n.® 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da Reprlblica de Cabo Verde, pelo 
Ministro do Interior, o seguinte:

Artigo 1.® É confirmado o orçamento do Município 
do Tarrafal para o ano de 1983, do seguinte modo;

Receitas de capital

9 — Venda de bens de investimentos ... 
10 —Tranaferênçias de capital.....................

80 100$00 
100$00
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MINISTÉRIO DO INTERIORI
1. RBCEITAS ORDINÁRIAS

Receitas correntes
Direcção-Geral da Administração Interna400 ooí)$no1 — Impostos directos..............................................

2.—.Impostos indirectoa; taxas, licenças e ou
tros serviços gerais pagos por empresas.

3 — Taxas, multas e outras penalidades ...
4 — Rendimento de propriedades.....................
5 — Transferências correntes ... .....................
B — Venda de bens duradouros............................
7 —,Venda de serviços e bens não duradouros
8 — Outras receitas correntes..............................

DECLARAÇÃO141 500100

240 300$00 
875 000$00 

3 326 731$00 
3 000$00 

2 208 049$00 
405 OODIOO

De harmonia com o disposto no n.” 3 do artigo 36." do 
Decreto n." 47/80, de 2 de Julho, se publica que o Ministro 
do Interior por despacho de 28 de Dezembro do corrente 
ano, autorizou as seguintes transferências de verbas no 
orçamento do Município de S. Nicolau em execução no 
corrente ano:

Receitas de capital
- * rI I I

M

Reforço
ou

inscrição
Designação das despesas Anulação

9 —^ Venda de bens de investimento 
10—Transferências de capital ... ...

13 — Outras receitas de capital............
14 — Reposições

130 100$00 
100$00 
10C$00 
100$00

1 Serviços gerais

Vencimentos e salá. 
rios:

l.o• • •.

Soma das receitas correntes, de 
capital © reposições ............

Vencimentos do pessoal 
dos quadros:

1
7 819 S80$00

59 400$00 

54 000$00

1 Aspirante ...15 — Contas de ordem ... 1 528 000$00

1 Zelador ...
Soma das receitas Ordinárias ... 9 347 980$0j

1 Agente administra 
tivo ............................2. RECEITAS EXTRAORDIN.4RIAS 54 000$00

Bens não duradouros7.»
10 — Transferências de capital 1 214 000800

Combustíveis e lubrifl 
cantes ..............................

1
25 000$00Soma das receitas extraordinárias 1 214 000$00

Conservação e aprovei
tamento de bens.. ^ ...

Despesas gerais de fun
cionamento:

Encargos próprios das 
instalações.....................

Comunicações.....................

Representações ..........

Transferências particula- 
rep:

8.®Total das receitas ordinárias e ex
traordinárias

200 000$00
10 561 980$00• • •

9.®
II

1
1. DESPESAS ORDINÁRIAS 5 000$00 

4 000$0024 885 720$00 
710 000$00

Serviçbs gerais.................................................................
Serviços de abastecimento de água.....................
Serviços de produção © distribuição de ener

gia eléctrica
Serviços de urbanização e obras ...
Despesas comuns ...
Contas de ordem ...

10 000$003

ll.»1 101 400$00 
774 400$00 
348 460$00 

1 528 000$00

• • •.

0) Apoio a actividades 
sócio-culturais e re
creativas ou despor
tivas ...........................•••4 20 OCO$00

9 347 980$0éSoma das despesias ordinárias ... Outras despesas cor
rentes:

Julgamento das contas 
de gerência.....................

Investimentos:

12.»

2 DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS
5

5 371$001 214 000$00Serviços gerais

13.»
Soma das despesas extraordiná

rias ................................................

TotaJ das despesas ordinárias e ex
traordinárias ...

Art. 2.° Esta portària entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 1983.

Ministério do Interior, 31 de Dezembro de 1982. — O 
Ministro, /ti/t.o César de Carvalho.

100 000400Habitação...................

Construções diversas:

11 214 000$00
2

. ... 10 561 980$00 a) Remodelação dum 
edifício destinado a 
alojamento das en. 
tidades oficiais ... 38 211400

369 371400 205 6II4OOA Transportar.......
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Segunda)—Dona Haydée Andrade Madeira Lopes da 
Silva, casada sob o regime de comunhão geral de bens com 
o Senhor José Joaquim Lopes da Silva, comerciante e proprie
tária, natural da ilha de Santiago, residente nesta cidade.

Terceira) —Senhora Dona Maria José da Cruz Lopes da 
Silva, casada sob o regime de comunhão de adquiridos com 
Álvaro Leitão da Graça, Filho, empregada comercial, natu
ral, da Praia, residente nesta cidade;

Quarto) — Senhor José Joaquim da Cruz Lopes da Silva, 
solteiro, estudante, ora domiciliado em Cuba, nesíe acto re
presentado por sua bastante procuradora Senhora Maria 
José da Cruz Lopes da Silva, conforme procuração com pode
res especiais para o efeito, apresentado e que arquivo.

Pelo primeiro outorgante foi dito: Que é titular de uma 
quota de trezentos e cinquenta mil escudos na Sociedade por 
quotas Estabelecimentos «Bossa Nova», Limitada, constituída 
por escritura de quinze de Abril de mil novecentos e setenta 
e sete, de folhas sete, verso, a onze do livro número trezen
tos e sessenta do Notário Luísi de Almeida Cardoso, Júnior, 
da Região de Sotavento, hoje Praia;

Que pela presente escritura e de hoje para o futuro faz 
cessão parcial e gratuita dessa quota aos sócios da mesma 
sociedade José Joaquim da Cruz Lopes da Silva e Luís Filipe 
Andrade Madeira Lopes da Silva, nos seguintes termos:

Ao sócio José Joaquim da Cruz Lopes da Silva —cem mil 
epcudos;

Ao sócio Luís Filipe de Andrade Madeira Lopes da Silva
— cinquenta mü escudos.

Pela segunda outorgante foi dito: —Que é titular de uma 
quota de trezentos e cinqenta mil escudos na sociedade por 
quotas Estabelecimentos «Bossa Nova» Limitada, constituída 
por escritura pública de quinze de Abril de mil novecentos 
e setenta e sete, já acima mencionada:

Que pela presente escritura e de hoje para o futuro faz 
cessão parcial gratuita dessa quota aos sócias da mesma so
ciedade Maria José da Cruz Lopes da Silva e, Luís Filipe de 
Andrade Madeira Lopes da Silva, nos seguintes termos:

À sócia Maria José da Cruz Lopes da Silva — cem mil 
escudos;

Ao sócio Luís Filipe de Andrade Madeira Lopes da Silva
— cinquenta mil escudos;

Pelo primeiro outorgarjte, na quahdade de representante 
legal do menor Luís Filipe de Andrade Madeira Lopes da 
SUva, e pelos terceira e quarto outorgantes foi dito que acei
tam as cessões que lhes são feitas nos termos exarados.

Assim o disseram e outorgaram do que dou fé.

Foi a presente escritura lida em voz alta e clara aos ou
torgantes, na presença simultânea de todos, aos quais expli- 
quei o seu conteúdo, efeitos e alcance e vai ser devidamente 
assinada.

(assinadosO —José Joaquim Lopes da Silva, Haydée An
drade Madeira Lopes da Silva e Maria José da Cruz Lopes 
da Silva. — O Notário, (assinado) Jorge Rodrigues Pires.

É certidão que fiz extrair do livro de notas para escri
turas diversas atrás referido e com o qual esta vai conforme.

I Designação das despesas

y i

Transporte ... . 205 611|00369 371S00
2.» 4 Maquinarias e equipa

mentos ..........................
Serviços de produção 

e distribuição 
de energia eléctrica
Bens não duradouros:

Combustíveis e lubrifi
cantes ..........................

150 000$00

16.0

1.»
70 0<)0$00

4»'= Serviços
de urbanização e obras

19.* Vencimentos e salá. 
rios:

1 Vencimentos do pessoal 
dos quadros:

1 Encarregado de obras.

1 Condutor-auto de pe
sados de 2.'‘ ciasse ...I

105 840$00

74 520$00
5.0 Despesas comuns

23.-, Dotação de reeerva 203 4í)0$00• ‘4

Soma ... . 589 371$00 589 371$00

DirecÇão-Geral da Administração Interna, 29 de Dezem
bro de 1982. — O Director-Geral, Eurico Pinto Monteiro.

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de 1.* Classe da Praia

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PiRES.

Jorge Rodrigues Pires, Notário do Cartório Notarial da 
Região de Primeira Classe da Praia da República de Cabo 
Verde.

EXTRACTO

Certifico narrativamenle, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri
turas diversas número dezanove barra A, de folhas quarenta 
e quatro a quarenta e cinco, verso, se encontra exarada uma 
escritura cujo teor é como segue:

Escritura de cessão de quotas.

Aos vinte e nove dias do mês de Dezembro do ano de mil 
novecentos e oitenta e dois, nesta cidade da Praia e no Car
tório Notarial, perante mim notário, Jorge Rodrigues Pires, 
compareceram e estão presenteS:

Primeiro) —O Senhor José Joaquim Lqpes da Silva, ca. 
sado, sob o regime de comimhão geral de bens com Dona 
Haydée Andrade Madeira Lopes da Silva, funcionário pú
blico, aposentado, natural da Uha de Santiago, residente nesta 
cidade da Praia, outorgando por si e no uso do pátrio poder, 
como representante legal do seu filho menor Luís Filipe An. 
drade Madeira Lopes da Silva, de dezassete anos de idade, 
estudante;

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos trinta dias do mês de Dezembro do ano de mil novecen
tos e oitenta e dois.'—O Notário, Jorge Rodrigues Pires.

'GONTA:

Art.” 18.» 1 e 2 .................
Cofre Geral de Justiça........
Taxa de Reembolso .........
Selos................................. ..

80$00
8$00
8*00

40$00

Soma . . ... 136t03
São: (Cento e trinta e seis escu- 

cudos).. Conferida, ilegível. Regista
da sob o n.° 6725/82.

• V

(186)
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Lívia Margarida de Andrade Madeira Lopesi da Silva — 
cinquenta mil escudos;

Armando Aires de Andrade Madeira Lopes da Silva — 
cinquenta mil escudos;

Hélder Augusto de Andrade Madeira Lopes da SUva — 
cinquenta mil escudos».

Assim o disseram e outorgaram do que dou íé.

Foi a presente escritura lida em voz alta e clara aos ou- 
torgantes, na presença simultânea de todos, aos quais expli- 
quei o seu conteúdo, efeitos e alcance e vai ser devidamente 
assinada.

(assinado^ — José Joaquim Lopes da Silva, Haydée An
drade Madeira Lopes da Silva e Maria José da Cruz Lopes 
da Silva. — O Notário, (assinado) Jorge Rodrigues Pires.

Ê certidão que fiz extrair do livro de notas para escri. 
turas diversas atrás referido e com o qual esta vai conforme.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 
aos trinta dias do mês de Dezembro do ano de mil novecen
tos e oitenta e dois. -—O Notário, Jorge Rodrigues Pires.

NOTÁRIO; JORGE RODRIGUES PIRES.

Jorge Rodrigues Pires, Notário do Cartório Notarial da 
Região de Primeira Classe da Praia da República de Cabo 
Verde.

EXTRACTO

Certifico narrativamenfe, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri
turas diversas número dezanove barra A, de íollias quarenta 
e cinco, verso, a quarenta e sete, se encontra exarada uma 
escritura, cujo teor é como segue:

Escritura de alteração do pacto social dos Estabele- 
lecimentos Bossa Nova, Limitada.

Aos vinte e nove dias do mês de Dezembro do ano de mil 
novecentos e oitenta e dois, nesta cidade da Praia e no Car
tório Notarial, perante mim notário, Jorge Rodrigues Pires, 
compareceram e estão presentes com outorgantes:

Primeiro) —O Senhor José Joaquim Lopes da Silva, ca. 
aado, sob o regime de comunhão geral de bens com Dona 
Haydée Andrade Madeira Lopes da Silva, funcionário pú
blico, aposentado, natural da ilha de Santiago, residente nesta 
cidade da FTaia, outorgando por si e no uso do pátrio poder, 

representante legal de seus filhos menores Luís Filipe 
de Andrade Madeira Lopes da SUva, Lívia Margarida de 
Andrade Madeira Lopes da Silva, Armando Aires de Andrade 
Madeira Lopes da Silva e Hélder Augusto de Andrade Ma
deira Lopes da Silva, estudantes, residentes nesta cidade;

Segunda) — Dona Haydée Andrade Madeira Lopes da 
Silva, casada sob o regime de comunhão geral de bens com 
o Senhor José Joaquim Lopes da Silva, comerciante e proprie
tária, natural da ilha de Santiago, residente nesta cidade.

Terceirc) — Dona Maria José da Cruz Lopes da Silva, 
casada sob o regime de comunhão de adquiridos com Álvaro 
Leitão da Graça, Filho, empregada comercial, natural da 
Praia, residente nesta cidade;

Quarto) —Senhor José Joaquim da Cruz Lopes- da Silva, 
solteiro, estudante, ora domiciliado em Cuba, neste acto re
presentado por sua bastante procuradora Dona Maria Jose 
da Cruz Lopes da Silva, conforme procuração com poderes 
especiais para o efeito, que me foi apresentada e que ar
quivo.

E Dor eles foi dito que. por deliberação aprovada por 
imanimidade em assembleia geral realizada em vinte de 
Dezembro em curso decidem alterar a cláusula quarta G-' 
pacto social da referida sociedade, claúsula que passará a 
ter a seguinte redacção;

«O capital social é de um milhão de escudos, sendo quota 
presumível de giro de um milhão e quinhentos mil escudos; 
está integralmente realizado e existe nos diferentes valores 
do activo, liquido do passivo do primitivo estabelecimento 
«Bossa Nova» e todos os demais bens móveis e imóveis per
tencentes aos sócios gerentes e corresponde à soma das quo
tas dos sócios, do seguinte modo:

José Joaquim Lopes da Silva — duzentos mil escudos;
Haydée Andrade Madeira Lopes da Silva — duzentos mil 

escudos;
Maria José da Cruz L,opes da Silva — cinquenta mil 

escudos;
Maria José da Cruz Lopes da Silva ^—mais cem mil 

escudoH;
José Joaquim da Crua Lopes da SUva — cinquenta mU 

escudop;
José Joaquim da Cruz Lopes da Silva —mais cem mU 

•scudois;
Luís Füipe Andrade Madeira Lopes da Silva, cinquenta 

mtl escudosí
Luís Filipe Andrade Madeira Lopes da Silva — mais cem 

nül escudos;

••

CONTA:
como

Art.» 18.° 1 e 2 ..................
Cofre Geral de Justiça.........
Taxa de Reembolso ... 
Selos .................................

SOWf)
8.$t

t
Soma . ... 136$OC•

São: (Cento e trinta e seis escu- 
cudos).. Conferida, ilegível. Regista
da sob o n.° 6724/82.

(187)

o

Cartório Notarial da Região de 1.“ Classe de S. Vicente

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA

EXTRACTO

Certifico para efeitos de publicação que, por escritura de 
trinta de Dezembro de 1982, lavrada de folhas 19v.'> a 20v.°, 
do livro de notas para escrituras diversas n.° 8/A, deste 
Cartório, Antônio Lopes Canuto na sua qualidade de admi- 
nistrador.delegado da Sociedade «Shell Cabo Verde, SARL», 
com sede nesta cidade do Mindelo, que se encontra matri
culada sob o n.° 171, a folhas 106, verso do livro C-l.° dt 
Conservatória dos Registos desta Região, e nessa qualidade, 
outorgou em nome e representação dessa mesma Sociedade, 
e pela dita escritura foi elevado o capital social para ses
senta milhões de escudos (60 000 000$), e por isso foi alte
rada a redacção do artigo quarto dos Estatutos da Socie
dade, o qual ficou redigido do seguinte modo;

Artigo Quarto <'4.°)—O capital social, integralmentf 
subscrito e realizado, é de sessenta milhões de escudos, 
representado em sessenta mil acções de mU escudos cada 
uma.

«4

Ainda certifico que a elevação do pacto social resultou 
da deliberação tomada na reunião do Conselho de Admi
nistração de 28 de Dezembro de 1982.

Está conforme.

Cartório Notarial da Região de Primeira OaSse de São 
Vicente, em Mindelo, aos trinta dias do mês de Dezembro 
de niiil novecentos e oitenta e dois.

O Notário, Jerónimo Cardoso da Silvá.
(188)

IMPRENSA NACtIONAL DE CABO VERDE


